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Institui o ano de 2023 como “Ano 

Cultural Maria Thétis Nunes”. 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, 

 
 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e que eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O ano de 2023 fica instituído como “Ano Cultural Maria 

Thétis Nunes”, em comemoração ao centenário de nascimento dessa ilustre 

pesquisadora sergipana que deixou um importante legado para a nossa 

historiografia. 

 

Parágrafo único. Durante todo o ano de 2023, devem ser estimuladas 

a promoção ou a realização de atividades educacionais, artísticas e culturais que 

divulguem e exaltem o centenário da homenageada. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Palácio “Governador João Alves Filho”, 21 de março de 2023. 
 

 

 

 

 

Deputado LUCIANO BISPO (PSD)
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JUSTIFICATIVA 

Apresentamos e submetemos à deliberação desta Casa, com 

fundamento na Resolução nº 33/2005, de 14 de dezembro de 2005, Projeto de Lei 

com a finalidade instituir o ano de 2023 como o “Ano Cultural Maria Thétis 

Nunes”, iniciativa solicitada pelo Conselho Estadual de Cultura, o qual está 

promovendo uma série de ações alusivas a tão importante data. 

 
Natural de Itabaiana, nascida em 6 de janeiro de 1923, foi a primeira 

mulher sergipana a ingressar no ensino superior, formando-se em História e 

Geografia na Faculdade de Filosofia da Universidade Federal da Bahia. Lecionou 

no Colégio Atheneu, chegando a se tornar a primeira Diretora da instituição, 

durante os anos de 1952 a 1955. Já em 1956, ingressou no Instituto Superior de 

Estudos Brasileiros (Iseb), onde concluiu curso pós-graduação em História da 

Educação no Brasil. 

 
Do Instituto Histórico e Geográfico de Sergipe, onde entrou em 1946 

com o sócia, foi Presidente durante três décadas consecutivas, de 1972 a 2003, e do 

Conselho Estadual de Educação de Sergipe, foi membro entre os anos de 1970 a 

1981, ocupando sua presidência em 1976. 

 
Autora de diversas publicações sobre a história de Sergipe e a história 

da Educação de Sergipe, destacando-se a “História da Educação em Sergipe”, de 

1984, ocupou a cadeira de número 39 da Academia Sergipana de Letras, recebendo 

diversas homenagens, destacando-se o título de Doutora Honoris Causa, pela
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Universidade Federal de Sergipe, e a Medalha Tobias Barreto de Mérito Cultural, 

promovida pelo Governo do Estado de Sergipe. 

 
Esta proposição tem por objetivo homenagear, comemorar e difundir a 

vida e a frutífera obra da intelectual Maria Thétis Nunes, que completa cem anos 

em 2023, em uma ação contínua de manter viva a memória daqueles que até 

engradecem o Estado de Sergipe. 

 
Palácio “Governador João Alves Filho”, 21 de março de 2023. 
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